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QLIE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FOR\ECIMENTO O MUNICIPIO DE RIACHUELO.
ATR{VES DA PREFEITURA E A EMPR-E,S.{
RAPHAEL DOS SANTOS OLIVEIRA 03203817578
Df, CORRENTE DA DISPENSA N'OO7 12023.

O MI-TNICIPIO DE RIACHUELO L,STADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por

intermôdio da PREFEITURA, com C.N.P.J. n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas.

72, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas Araújo
e neste ato dcnominada CONTRATAI{TE, e. do outro lado, RÂPHAIL DOS SANTOS OLIVEIR.{
03203817578 inscrita no CNPJ/MF sob o n" 19.940.951/0001-79, com sede na Rua Josadack

Albuquerque. n'26, Bairro Jabotiana. na cidade de Aracaju. Estado de Sergipe. CEP: 49.095-540 neste

ato representada por RAPHAEL DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, portador do CPF n"

032.XXX.175-XX doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Proccsso

tle Dispensa n" 007 t2023 têm, entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas

normas das Lci n" 8.666/93 também. pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSt]I-A PRIMEIRA - DO OBJET0 íart. 55. inciso XI. da Lei no 8.666i93).

o presente contrato ten'r por objeto a contrataçio de empresa para AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS DE

CONTR()LE PATRIMONIAL, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Riachuelo/Se, de acordo corn a proposta da Contratada e Lei n' 8.666193, independentemente de suas

transcriçõcs.

CI,ÁUSUT,A SEGUNDA - DO PRE O DAS CONDI Cílns nn pn AME\]TO ârt. 5 inciso lllC

da Lei no 8.ó66193 ).

O valor global do conrlato ó de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) que será pago de acordo com

o fomecimento do produto.

ITr._Nt PRODT-i1'o U}iD QTD
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

Etiquela em
policarbonato cristal
MEDIDA: ALTURA

2.00x4,00 DE
LARGI]RA CODIGO
DE BARRAS COM

NUMERAÇÃO
SEQUENCI,,\L A

PARTIR DI-] I5.OOO

LOGOTTPO DA
GESTÃO CNPJ DE

REFERENCIA
ETIQUETA NA COR
BRANCA COR DA

IMPRESSAO : PRETO

Und R$ 1.30 Rs6.500.00

TOTAL (Seis mil c

q uinhcntos reais)
R§ 6.500.00

0l

§lo - O pagamento será eferuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo dc alé 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota

CONTRATO DE :\*"080/2023

5000
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Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do
produto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a ContÍatada deverá apresentar, iuntamente com o documento de
cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será eferuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçà<i de
obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serào fixos e irreajustávcis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a

ser reâjustado. mediante acordo entre as partes, com base na variaçâo do INPC, e desde que compativel
com o preço dc mercado, na forÍna do arr. 65, §8' da Lei n'. 8.666193.

§ó'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para arualização do valor mencionado no caput

dcsta Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

cxecução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

adrninistraçào, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'- O pagamento das obrigaçôcs relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7., §2", Inciso Ill, da Lei n'
4.32011964. art. 5'e 7', §2n, Inciso III, da Lei n'8.666/93.

CI,AI,SL LA 'I'ERC lR^ - DA vlcÊ:!CI^ (Art.55. inciso IV. da Lei n' 8.6ó6/93)

O presente Contrato terá vigência a pârtir da data da assinatura deste contÍato àté 3l/12/2023.

CLAUSULA OU.,\RT
^ 

- DOT'ÂCÃO ORCAIIIEN'I'ÁRI,,\ íârt. 55. inciso V. da Lei n. ' 8.ó66/93).

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão prevista*s no oÍçamento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classifi caçâo orçamentária:

UO - 2105 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Projeto/Ativirlade: 2010- Manutenção Da Secretaria Municipal de Administração'
Dotação: 3390.30.00.00 - Material De Consumo
Fr: 15000000- Recursos Próprios

L.,\
^

()UI\T,\. DO DIREITO E RESPONSAR ILIDADE D,{S P,{RTES art. §5- inciso VII e \l I I(- I ST

da Lei n" 8.6óó/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários. encargos sociais, taxas, fomecimento dos produlos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratada;
r A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que.

porvenhua, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;
r A Contratada deverá, se assim exigido. manter à disposiçào no local do fornecimento. o responsável pela

enlpresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na crecução do Contrato não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamcnto pela Contratante.
e Responsabilizar-se pcla obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que s

façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem préria r
expressa anuência desta.

r Nào realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporaçào, sern prér'ia a cxprcssa anuência do Contmtante.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas



RAPHAEL DOS Assinado de foÍmã

sANros 38§tf^ilái3?fl,,l-^
OLIVEIRA o32o3e r 7s7B:r ee4oes

o32O381 7 57 8:1 9'#l,l t 
or,.or.r,

940951000179 ro:o6rsr -oi'oo

ESTADO DE SERGIPE
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A Contratante, durante â vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetual o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
deconentes do presentc Contrato, consoante estabelece a ki n'. 8.666/93;
o Dcsignar um rcpresentante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente Contrato. que deverá
anotaÍ ern registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
. Comunicàr à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento. diligenciando nos casos
quc exigem providências prcvcntivas e corretivas.

CLAUSULA SI,XTA - DAS PXIIALIDADES f, MLJI,TAS íArt.55. inciso VII. da Lei no E.66ó/93)
Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme

o caso. o Contralanle poderá aplicar à Contratada as seguintcs sanções, previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93,

garantida a prévia deÍ'esa:

I - advertência:
II - multa de 0,50./r, (zcro r'írgula cinco por cento) por dra, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do

Contrâto. em dccorrência de atraso injustiticatlo no fbmecimento.
III - multa de I0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo:
IV - suspensão tenlporária de panicipar em liciração e impcdimento de contratar com a Administração dc,

Contratante, pelo prazo dc até 2 (dois) anos:

\'- declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SE'TI}T,{. DA Rf,SCISÃO (rrt. 55. inciso Vlll. da Lei no 8.ó66193).

lndependentemente de nôtificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisâo

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, ü Lei n".8.666193.

§1" - O presente ContÍato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,

sem que caiba à Contratada qualquer açào ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratânle fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

cscrito, no rnínimo com 30 (trinta) dias de antccedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "taput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em

virtude desta decisào. ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n". 8.666/93 e alterações.

(.I,.iLISt'I,A OITA\'A - IX)S DIRT,I TOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art. 55.

inciso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente ConÍato, a Contratada reconhece, de logo. o direito da

Contratante de adotar. no que couberem, as medidas pÍevistas no aÍigo 80 da Lei n". 8.666'93.

CLÁUST-LA N ONA - DA LEGISLACAo A PLICÁ}'EL À TTECUC,Ão Do CONTR.\TO OS CASo\
ONIISSOS (art, 55 , inciso XII. da l ei no 8.666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:
I - nos l.ermos do Contrato de Dispensa que, sintultaneamente
o rrão contrariem o rnteresse público;
II - nas demais determinações daLei8.666l93;

LÀ DE(]I AL'IEI{A 65 Lei

III - nos preceitos do DiÍeito Público;
IV - suplitivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os àasos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste

Contrato. serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasiào, Termo Aditivo.

-1

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'. 8.666/93.

desde que devidamente comprovados.
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§l'- A Contratada fica obrigada a accitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários, ató o limite legal previsto no art. 65, § l" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2' - Nenhurn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ. 65, §2", n da lei n". 8.666/93.

CI,-{TJST'I,A DI'CINIA PRI\IEIR,\ - DO FORO

As paÍes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como único competente para

dirimir as questões que porvenlura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com rertúncia expresss Por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas. as paíes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testenrunhas. a Íim dc quc produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, I I de Julho de 2023.

Pcterson D:rn
I'refeito

Âraújo
cipal

Trstcmun has:

Contr t

Raphacl dos Santos Oliveira 03203817578
Contratâdo

CP}

CPF

/)


